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1. A União estabelece um espaço de liberdade, de segurança e de justiça, nos domínios previstos na
presente Parte.
2. O espaço de liberdade, segurança e justiça assenta nos princípios de respeito pelos direitos
fundamentais, tal como reconhecidos no artigo 5.º do Tratado [PARTE I do Tratado – Artigo dos
Direitos Fundamentais] e pela autonomia e diversidade entre os diferentes sistemas jurídicos dos
Estados membros.
3. No respeito pelos números anteriores e sem prejuízo do disposto no artigo 6.º [desta PARTE II],
a União:

- Assegura o respeito pelo princípio da ausência de controlos de pessoas nas fronteiras
internas;

- Desenvolve uma política baseada em princípios comuns em matéria de asilo, de imigração e
de controlo das fronteiras externas;

- Garante um elevado nível de segurança através de medidas visando:
- a prevenção e a luta contra a criminalidade de carácter transfronteiriço;
- a coordenação e cooperação entre autoridades policiais e judiciárias penais e outras
autoridades competentes dos Estados membros;
- o reconhecimento mútuo das decisões judiciais em matéria penal e a aproximação
das legislações penais nos domínios cobertos pelo espaço de liberdade, segurança e
justiça;

- promove o acesso à justiça, nomeadamente através da adopção de leis e leis-quadros que
garantam a livre circulação dos actos judiciais e sentenças em matéria civil e comercial, com
base no princípio do reconhecimento mútuo;

Explication éventuelle :


